
 

LEI Nº 5.711, DE 08 DE AGOSTO DE 2018 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a aportar recursos 

financeiros, para complementação do recurso 
advindo da integralização de cotas no Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do 
Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), 

integrante do Programa Minha Casa Minha Vida 
– PMCMV, objetivando a edificação de 
equipamento público de educação (escola no 
bairro José Tonolli) e dá outras providências.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aportar recursos financeiros no 

valor de R$195.296,36 (cento e noventa e cinco mil duzentos e noventa e seis reais e 
trinta e seis centavos) ao recurso advindo da integralização de cotas no Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR), no âmbito do Programa Nacional de Habitação 
Urbana (PNHU) integrante do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, objetivando 
a edificação de equipamento público de educação (escola no bairro José Tonolli). 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 08 de agosto de 2018. 
 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na 
data supra. 

 
 

DANIELA AP.F. PAVINATO DE CAMPOS 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

 
 


